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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás

PORTARIA 100/2023 - PR/GO/DE/GO/PLENÁRIO/GO/CRMV-GO/SISTEMA, de 27 de outubro de 2023

Ins2tui a Comissão Especial para coordenar o Processo Sele2vo
Simplificado nº 1/2023 do CRMV-GO.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso da atribuição
que lhe confere os itens "a" e "i" do art. 11, da Resolução CFMV nº 591/1992,

resolve:

Art. 1º Designar NELSON ALVES DO NASCIMENTO LESSA, matrícula CRMV-GO nº 77/2008; CAMILA
MARQUES BELO, matrícula CRMV-GO nº 145/2020; e MARCOS VINÍCIUS MARTINS DOS SANTOS,  matrícula CRMV-
GO nº 134/2018; para sob a presidência do primeiro, cons2tuírem Comissão Especial para coordenação do
Processo Sele2vo Simplificado nº 1/2023, cujo obje2vo é a seleção de candidatos com vistas à Contratação
Temporária de pessoal em atendimento às necessidades de excepcional interesse público da Autarquia.

Art. 2º Designar GIOVANA MONTEIRO QUINAN FERRAZ, matrícula CRMV-GO nº 132/2018,  INGRID
BUENO ATAYDE MACHADO, Méd. Vet. CRMV-GO nº 2738 e DANIEL JOSÉ DE SOUSA, matrícula CRMV-GO nº
121/2013, como membros suplentes da comissão.

Art. 3º A comissão coordenará todas as etapas do processo, que compreendem inscrição,
classificação, convocação e contratação dos empregados.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

RAFAEL COSTA VIEIRA
Presidente
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